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DECTARAçÃO DE ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRN E FINANCEIRA

(lnciso ll, Art. 16, Lei Complêmentar ne 10U200O)

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde do Município de Crateús,

declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ne 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de DiretÍizes Orçamentária (LDO).

Crateús - Ce, 24 de março de 2023.

/'-fr
ana da Silva

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde

OBIETO: AeUtStçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DECISÕES JUDICIAIS Ne 98721-

07.2015.8.06.0070 EM BENEFICIO AO PACIENTE ADRIANO TEIXEIRA ANDRADE, N9 201990080306

EM BENEFICIO AO PACIENTE FRANCISCO FERREIRA SAMPAIO FILHO, N9 08.2020.00175974-1 EM

BENEFIC|O AO PAC|ENTE JOÃO GOMES DA COSTA, Ne 003101-60.2018.8.06.0070 EM BENEFICIO A

PACIENTE IZABEL CRISTINA MIRANDA SILVA, N9 0280023-90.2020.8.06.0070 EM BENEFICIO AO

PACIENTE FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE, Nq OOM661-37.2018.8.06.0070 EM BENEFICIO A

PACIENTE SUELLEN BEZERRA FERREIRA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

CRATEÚS-CE.
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AUTORIZACÃO

Fica, o Presidente da comissão Permanente de Licitação, autorizada a proceder à

abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação, para a AQUISIçÃo oE

MEDTCAMENTOS PARA ATENDER AS DECISÕES JUDICIAIS Ne 98721-07'2015.8.06.0070 EM

BENEFICIO AO PACIENTE ADRIANO TEIXEIRA ANDRADE, Ng 201990080306 EM BENEIICIO AO

PACTENTE FRANCISCO FERREIRA SAMPAIO FltHO, Ne 08.2020.00175974-7 EM BEÍVEFICIO AO

PAC|ENTE JOÃO GOMES DA COSTA, Ne OO31O1-50.2018.8.06.m70 EM BENEFICIO A PACiENTE

tzABE[ CRISTINA MIRANDA SILVA, Ne 028@23-90.2020.8.06.0070 EM BENEFICIO AO

PACTENTE FRANCISCO VIEIRA CAVATCANTE, Ne (Xn4661-37.2018.8'06'0070 EM BENEFICIO A

pACIENTE sUEILEN BEZERRA rERREIRA, JUNTO A SECRETARn DE SAÚDE DO MUNTCíPIO DE

CRATEúS-CE., com recursos provenientes do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária

ne 37.f7.t0.r22.0137.2036 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE - fonte de recursos - 1.500.1002.00 Receitas de lmpostos e de

Transferência de lmpostos - SaÚde - Elemento de Despesas ne. 3 3.90.30.00 - Material de

consumo, nos termos do artigo 24, inciso lv, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Crateús - CE, 27 de março de 2022.

tz z-ft-
O VIANA DA SILVA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE
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SBJETO: AaUsçÂO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DECEÔES JUDICIAIS N" 9872í'

07,2015.8.06.0070 EM BENEFICIO AO PACIENTE ADRIANO TEIXEIRA ANDRADE' N" 2(}199()()80306

EM BENEFICIO AO PACIENTE FRANCISCO FERREIRA SAMPAIO FILHO, N" 08.2020.00175974'/1EM

BENEF|CIO AO PACTENTE JOÃO GOMES DA COSTA, No 003101-60,2018.8.06.0070 EM BENEFICIO

A PACIENTE IZABEL CRISTINA MIRANDA SILVA, N" 0280023.90.2020.8.06.0070 EM BENEFICIO AO

PACIENTE FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE, N" 0004661.37.2018.8.06.0070 EM BENEFICIO A
pACIENTE SUELLEN BZERRA FERREIRA, JUúTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNEíPIo DE

CRATEÚS.CE.

Processo Administrativo: 0í 5/2023'SESA

Processo de Dispensa de Licitação NcO15/2023'SESA

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitaçã0, autuo a petição que adiante Se vê, do que, para

constar, Íavrei este termo.

Crateús - CE, 27 de março de 2023.

ANTÔNIO FER

PRESIDENTE DA

ALVES JUNIOR

Ão oe ltctrRÇÃo
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O presidente da Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de CRATEUS, consoante

autorizaçâo do Sr. Thiago Viana da Silva. Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, vem abrir o

presente processo de diõpensa de ticitação para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTqS PARA ATENDER AS
'oecsÔes 

JUDICIAIS N. 98721-07.2015.8.06.0070 EM BENEFICIo AO PACIENTE ADRIANO

TEIXEIRA ANDRADE, N" 201990080306 EM BENEFICIO AO PACIENTE FRANCISCO FERREIRA

SAMPAIO FILHO, N" ()8.2()2(),()()í75974.1 EM BENEFICIO AO PACIENTE JOÃO GOMES DA COSTA'

N" 003101.60.2018.8.06.0070 EM BENEFICIO A PACIENTE IZABEL CRISTINA MIRANDA SILVA, N"

0280023-90.2020.8.06.00i0 EM BENEFlclo A0 PACIENTE FRANCISCo VIEIRA CAVALCANTE, N"

000466í.37.20í8.8.06.0070 EM BENEFICIO A PACIENTE SUELLEN BEZERRA FERREIRA' JUNTO A

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNrcíPIO DE CRATEÚS.CE.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N " 015/2023.SES4

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A Lei no 8.666/93 em seu art, 24 esclarece:

"É disrF'/nsável licitação:

omissrs...

IV - nos casos de emugéncia ou de calanidade pública, quando caraderizada urgência de

atendimento de srluaçãn que possa ocasíonar preiuízo ou Conprometq a segurança de pessoas, obras,

se1iços, equipamenÍôs e outros bens, públicos ou pafticulares, e somente para os bens necessários ao

atendimento da sÍtuação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de oÔras e serviços que possarn

ser concluídas no prázo máximo de 180 (cento e oitenta) días consecuÍlvos e inintenuptos, contados da

ocurência da emagêncía ou catamidade, vedada a pronogaçâo dos respecÍivos contraÍos;

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo

retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta.

JUSTTFICATIVA DA CONTRATAçÃo

A dispensa de licitaçá0, no caso em questã0, é proveniente do seguinte fato:

A razão desta contratação emergencial se enconlra devidamente justificada pela urgência do

objeto em questã0, sob pena dô comprometer a vida dos Pacientes, ADRIANO TEIXEIRA ANDRADE,

TThNCISCô FERREIRA SAMPAIO FILHO, JOÃO GOMES DA COSTA, IZABEL CRISTINA MIRANDA

stLVA, FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE, SUELLEN BEZERRA FERREIRA, diagnosticados com as

doenças citadas nos processos judiciais anexados nos autos do processo.

A imprevisibilidade é considerado requisito vital para a caracteÍização da contÍatação emergencial,

segundo o disposto no inciso lV, do art, 24, da Lei 8.ôô6/93. Pelo exposto, não resta dÚvidas que são

im[revisiveis os fatos que podem oconer no transcoÍrer da licitação, tomando quase impossivel, desta

forma, a previsáo do têrmino dos trabalhos relativos ao processo em pauta. Por conseguinte, tão longa
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demora no andamento do processo, gera a necessidade dessa compra emergencial, pelas razôes
que com ceíeza atendem a todos os requisitos exigidos para essa dispensa de licitaçâ0, previ

lV, do art. 24 daLei de Licitaçôes.

a emergência é a nosso vu caracterizada pela

Nocedimento formal licitatório eo caso conüeto. Mais especificam
caso é de emergência quando reclama solução imedidta, de tal modo que a
realização de licitação, com os üazos e formalidades que erige, pode causar
prejuízo à emprcsa (obvidmente prejuízo relevante) ou comprometet e

segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, üovocat a
paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades específicas."
(obra cit., Ulisses Jacoby Femandes).

No mesmo senlido, o saudoso Hely Lopes Meirelles, af,rma que;

"... a emergência há que ser reconhecida e declanda em ceda caso, a frn de
justificar a drspensa de liciteção pen oôras, serviçog comoÍas ou alienações
relacionadas com a anormalidade que a Adninistação vise conigir, ou com o
prejuizo a ser eviÍado. IVisto se distingue dos casos de guena, grave
pedulú,ação da ordem ou calanidade pnblica, e que a anormalidade ou o risco
é generalizado, autorizando a dlspensa de licitação em toda a área afingida
pelo evento." (in Licitação ê Contrato Administrativo, 9q ed,, Revista dos Tribunais,

São Paulo: 1990, p 97)

0 Magisterio de ANTÔNlo CARLOS CINTRA DO AMARAL, com muita
propriedade, aduz que a emergência, 'verbis":

"é (...) caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório ao
caso concreto. Mais especificamente: um caso á de emergência quando
reclama solução imediata, de tal modo que a licitaçã0, com os prazos e

Íormalidades que exige, pode causar prejuizo à empresa (obviamente prejuízo
relevante) ou comprometeÍ a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens,
ou, ainda, provocar a paralisação ou prêjudicer a rêgularidadê de suas
atividades específicas. Quando a realização de licitação não é incompatível
com a solução necessária, no momento preconizado, nâo se caracteriza a

emerg6ncia."

A Dispensa de licitaçâo em tela está êm consonância com a orientação traçada pelo

egrégio Tribunal de Contas da União: "Calamidade pública. Emergência. Dispensa de licitaçã0. Lei no

8 666/93, ar1.,24,|Y , Pressupostos para aplicação;

1 - que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade
pública, não se tênha originado, totâl ou parcialmentê, da falta de
planejamento, da desídia administrativa ou dá má gestão dos recursos dos
recuÍsos disponíveis, ou seja, que ela não possa! em alguma medida, ser
atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para
prevenir a ocorrência de tal situagão;
2 - quê exista urgência concrêtâ e efetiva do atendimento de situação
deconente do estado emergencial ou calamiloso, visando afastar risco de
danos a bens ou à saúde ou á vida de pessoas;

lí
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?Segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, verbis:
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e especialmente gravoso;

4 quê a imediata efetivação, Por meio de contratâçâo com terceiro, de

determinadas obras, serviços ou compra6' segundo especificaçoes eas

quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e

eficiente de afaíar o risco iminente

Atila,0í/0ô194, RDA vol. 197, p.266).
dêtectado." (TCU, TC.247194;Mi

JUSTTFICATIVA DO PREço E RAZAo DA ESCoLHA DA CoNTRATADA

A escolha da proposta mais vantaiosa ocorTeu com base na prévia pesquisa de preços ada

para a realizaçáo deste processo realizadas pelo o setor de compras, cujo objeto é a AQUISçÀ0 DE

MEDÍCAM ENTOS PARA ATENOER AS DEC §ôES JUDlclAls N" 9872í-07.2015.8.06.0070 EM

BENEFICIO ÂO PACIENTE ADRIANO TEIXEIRA ANDRADE, N" 20199008030ô EM BENEFICIo AO

PACIENTE FRANCISCO FERREIRA SAMPAIO FILHO, N' 08.2020.00175974-1 EM BENEFICIo A0

PACTENTE JOÂO GOMES DA COSTA, N'003í01'60.20í8.8.06. ()OTO EM BENEFICIO A PACIENTE

tzABEL CRISTINA MIRANDA slLVA, N' 0280023'90.2020.8.06'0070 EM BENEFICIO AO PACIENTE

FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE, N" 0004ô61 -37.201 8.8.06.0070 EM BENEFICIO A PACIENTE

SUELLEN BEZERRA FERREIRA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS.

CE. A razão da opção em se contratar a empresa COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOSSA

SENHORA DE FÁTIMA LTDA Íoi por ela ser a que cotou o menor pÍeÇo compatível com a realidade

mercadologica. O preço proposto por esta empresa para a cont ratação direta está disposto abaixo

VÂLoR GLoBAL: R$ 34.926,48 (trinta e quatÍo mil novecentos e vinte e sêi§ reais e quarenta e oito

centavos).

a

ANTÔNIO FER S JUNIOR

Presidente da Comi te de LicitaÇâo

2
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3 - que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente

Crateús - CE, 27 de maço de 2023.
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